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CJtef ei�utct ciJTiun.icipa( de jl(ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 897, DE: 24 DE J ANELlO DE l.. 962. -

Dispõe sÔbre abertura de crédito espe-
. a' t A • c1p1 e a ou ras providencias.-

o PREFEITO no MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber q_ue! a câma_ra Hunlcipal. decreta e eu sa.nciono 

a seguinte i ei: 
Artigo 1_Q - Fica aberto, na Diretoria de Contabi1 idade, um crédito e_ê 

pecia1 da impc1rt�ncia de G?� 890.000,00 (oitocentos enoven
ta mi1 cruz eiros). 

§ - Úi1ico - O presente cré!aito se destina ao pagrnnento da v-latura ad
quirida por es:ta Hw.1icipa1 idade, nos têrmos da Lei nQ 896, 

de 26 de dezembro de i961 e I;di tEl1 nQ 3 59, de 26 de dezem 
bro de 1 961, mediante ccncorrência pÚb1 1�o. 

Artigo 2Q - O valor do prei s r.;hte crédito será cobe:·to com o saldo finan 
O d ' • cl cairo o exerc1c10 �assa00. 

Artigo 3º - Esta 1 ei entrará em vigor na data de sua pub1 icação, revo
gadas as disposições e� contrário. 

Prefeitura Municipé1l de As ·s, em 21.+ de j�a:,eiro de 1.962.-

Pub1_ icada na Diretclria 
janeiro de 1.962.-
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